
Aprova	a	reformulação	do	plano	pedagógico	do	Curso	Técnico	em	Edificações,	na
forma	integrada	ao	ensino	médio,	ofertado	pelo	Campus	Campina	Grande.

O	 Presidente	 Interino	 do	 CONSELHO	 SUPERIOR	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DA	PARAÍBA	(IFPB),	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	considerando:

o	§	3º	do	artigo	10	e	no	caput	do	mesmo	artigo	da	Lei	nº	11.892,	de	29	de	dezembro	de
2008;
o	disposto	no	inciso	VII	e	XVI	do	artigo	17	do	Estatuto	do	IFPB,	aprovado	pela	Resolução
CS	nº	246,	de	18	de	dezembro	de	2015;
o	pedido	constante	no	processo	nº	23325.004572.2020-52	do	IFPB,

RESOLVE:

Art.	 1º	 Aprovar	 ad	 referendum	 o	 pedido	 de	 alteração	 do	 plano	 pedagógico	 do	 curso	 Técnico	 em
Edificações	 Integrado	 ao	 Ensino	Médio,	 ofertado	 pelo	 Campus	 Campina	 Grande,	 conforme	 PPC	 em
anexo,	 disponível	 no	 portal	 doa	 IFPB	 (vide
https://www.ifpb.edu.br/orgaoscolegiados/consuper/resolucoes/ano-2022/resolucoes-aprovadas-pelo-
colegiado).

Art.	2º	Esta	Resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação	em	boletim	de	serviço	e	 	portal	do
IFPB.

(assinado	eletronicamente)
MANOEL	PEREIRA	DE	MACEDO	NETO
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